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EMENDA N. 006/2017 

Autoria: Vereador Mequiel Zacarias Ferreira. 
 
ADITIVA E SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 1.910/2017, 
QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR NA 
ESTRUTURA DA LEI 2.349/2016, LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 
DO MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA PARA O EXERCICIO DE 
2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Art. 1º  Dê-se nova redação ao disposto no artigo 1º do Projeto de Lei em epígrafe: 

 ........................................................................................................................................  
Art. 1º Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 
adicional especial no valor de R$26.600,00 (vinte e sei mil e seiscentos reais), 
destinado a atender as ações da Secretaria Municipal de Educação, no que se 
refere atendimento das despesas relacionadas ao Termo de Convênio a ser 
firmado com o município de Paranaíta para custeio de despesas com o 
Transporte de aluno residentes na Fazenda Shalon. 

 ........................................................................................................................................  
 

Art. 2º  Dê-se nova redação à Súmula do Projeto em Lei em epígrafe: 
 ........................................................................................................................................  

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA ESTRUTURA DA LEI 2.349/2016, 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 ........................................................................................................................................  
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta de emenda ao primeiro artigo do projeto de lei, tem fim 
esclarecedor e de especificação de finalidade, visto que, tal questão não se encontra 
especificada no projeto de lei. 

Além disso, propomos também, conforme descreve o parecer jurídico da Casa, 
alteração a súmula do projeto sobre a descrição do tipo de crédito, modificando de 
“CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMTNAR” para “CRÉDITO ADIICONAL 
ESPECIAL”. 

Demais considerações poderão ser desenvolvidas em Plenário na deliberação da 
matéria. 

 
Sala das Sessões 
Alta Floresta – MT., em 08 de junho de 2017. 
 

Vereador MEQUIEL ZACARIAS 


